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O Presidente da Província aquém

forâo prezentes dois olíicios com
data de 18 do corrente mez as-
signados pelo Presidente, três Ve-
readores, e um Supplente da Ca-
mara desta Cidade, e outro com
data de 19, também assignado por
cinco Vereadores, tomando em con-
sideração a exposição que em cada
um delles se faz das questões que
se suscitarão na Sdssaõ daquelle
dia 18 sobre a composição da mes-
ma Câmara, do modo como forao
rezolvidas,. e dos distúrbios em
conseqüência dos quaes se levan-
tou a dita Sessão sem que ficas-
sem declaradas na Acta as delibe-
rações da legitima maioria, tem
resolvido o seguinte:

1." Que sejaõ remettidos os racn
cionados officios ao Chefe de Poli-
cia para que proceda na forma da
Lei conlra as pessoas, que com-
mettendo algum ou alguns dos cri-
mes especelicados nos Arts. 103,
104 e 105 do Código Pernal, a que
se refere o art. 106', perturbarão
os trabalhos da Câmara, e emba-
raçaraõ o exercício de slias fone-
ções à ponto de tornar-se indis-
pensavel a providencia de levan-
tar-se a Sessão por ordem da Pre-
sidencia da Província; e qiie ao
mesmo Chefe de Policia se recom-
mende a observância do art. 157
do Código do Processo a respeito
de qualquer crime de responsabi-
lidade que conste ter sido com-
metiido por algum dos Membros
ou Empregados da Câmara.

2.° Que fique suspensa e sem ef-

feito a deliberação pela qual foi
excluído o Vereador Joze Raimun-
do de Azevedo A uio rim que se a-
citava em elfectivo exercício em
virtude do ollicio da Presidência
de 26 de Maio pp. , até que se-
jão definitivamente resolvidas pelo
Governo Imperial as duvidas que
oceorreram não só a respeito da
legalidade com que foi decidida
essa questão pelo voto de quali-
dade do próprio Presidente da Ca-
mara que a propozera, rejeitando-
se o muito rasoavel alvitre de sub-
mette-la novamente ao conheci-
mento do Governo, como indicou
um dos Vereadores mas também
a respeito da mudança de domi-
cilio daquelle Amorim que servio
de fundamento a lal deliberação
visto que os documentos com que
se pretende provar este facto sen-
do em grande parte destruídos por
outros, que também forão prezen-
tes ao Prezidente da Província, não

parecem sullieientes para privar
do cargo de Vereador o cidadão,

que nâo requereo a sua excusa,

que não foi substituído pela ma-
neira prescripla no art. 20 da Lei
de 1.° de Outubro de 1828 e que
seapresenta prompto para exerce-ío.

3:° Que deve a Câmara conti-
nuar a reconhecer como seo legi-
timo Prezidente o Coronel Izidoro
Jansen Pereira, não obstante as ai-
legações que em contrario apre-
zentão os cinco Vereadores qne as-
signarão o ollicio de 19 do cor-
rente, pois que as certidões em
que se declara que elle não esta
arrolado como Freguês da Paro-
chia da Sé, que muito antes do
anno de 1840 deixou de ser ali

inscripto no rol dos confessados,
que também naõ pertence a da
Conceição, e qne em 184" deso-
brigou-se na Fazenda cie San' í'
Cruz da Freguezia do Coroatà, n..j

podem provar que elle tenha n:u-
dado seo domicilio desta mesma
Capital, onde reside, como he pa-
blico c notório, e onde, tem cons-
tantemente exercido aquelle cargo
de Presidente da Gamara, alem cie
ser aqui nomeado e reconhecido
Eleitor no anno de 1848, sendo
igualmente certo que a falta de in-
cltisaõ de seo nome na ultima lista
dos Jurados explica-se pela dis-
posição do art. 23 do Código do
Processo, em virtude da qual es-
tava exceptuado por ser Deputado
a Assembléa Geral Legislativa, e
que a qualidade de Coronel Ho-
norario sem exercício algum mi-
litar lambem o naõ inhibe de ser-
vir o Cargo de Vereador como ja
decidio o Governo Imperial em A-
vizo de 21 de Março de 1838.

O que coinmunica aos Srs. Pre-
sidente e mais Vereadores da mes-
ma Gamara, para que scientes des-
Ias decizões prosigaõ em seos tra-
ballios que se interromperão no
referido dia 18, recommendando-
lhes outro sim a fiel execução do
Aviso do Ministério do Império de
27 de Fevereiro de 1847 a vista
do qual naõ devíaõ ser publicados,
como foraõ em alguns Jornaes des-
ta Capital, dois dos supra citados
olíicios antes de estar rezolvida pe-
lo Governo a quesínõ sobre que
versarão. Palácio do Governo do
Maranhão 23 de Junho de 1849.

(Assignado) llerculano Ferrara
Pcntta.



Querem-na mais clara?
—Fica acima transcrípta a Por

taria pela qual S. Exc. resolveo os
negócios da Gamara Municipal oc
corridos na sessão do dia 18.

O pasmo e a indignação de que
hcaraò todos possuídos à \ ista de taõ
revoltante decisão, excedem toda a
expressão, e devem de produzir na
Provincia a convicção de que um
poder occulto governa a presiden-
cia, porque S. Exc. compenetrado
da rasaõ e justiça que nos assistem,
faltou-nos com essa justiça, e, ainda
mais, postergou a dignidade da pre-
sidencia, curvando-seunicamente às
inspirações da Camarilha, tjtie eni
seo nome, e com o seo apoio está
desmoralisando e oppriniindo a Pro
vincia, por se naõ querer sujeitar ao
seo jugo tyrannico e odioso.

Antes de consagrar-mos algumas
reflexões a solução dada á questão
n'essa celebre Portaria, cumpre ob-
servar que S. Exc. na exposição
do assumpto contheudo nos oílicios
da Gamara, logo desde o principio
procurou despoja-la da considera-
çaõ, que lhe he devida. Quem of-
heiou a S. Exc. naõ foi o Presi-
dente com trez Vereadores e um
supplente, mas sim a Câmara Mu-
nicipal "da Capital. Esta compu-
nha-se do numero legal e corople-
to dos membros que podem n'ella
funecionar, mas tendo oceorrido
duvidas acerca da admissão do Sr.
Amorim, a questão foi a final de-
cidida contra elle por cinco votos
contra quatro, contando-se n'aqueí-
les-'o voto de qualidade do Presi-
dente, porque o Sr. Amoriiú naõ
podia tomar parle na questão que
lhe era pessoalmente relativa. A
deliberação pois foi tomada legal
mente, e quaesquer que fossem os
fundamentos delia, que bem pode-
rião naõ ser rasoaveis e justos, isto
nada tinha com a obrigação, que
corria a presidência de reputar essa
decisão e os oílicios, que lh'a com-
nmnicavaõ, como aclos da Gamara
deliberados legalmente.

Esses officios pois devião de ser
reputados como partindo de uma
auetoridade no exercício legal de
suas attribuições, e naõ como or-
gãos de meros indivíduos que naõ
constituião a corporação. Mas se
S. Exc. assim os considerasse, lica-
rião para logo compromettidos os
interesses do grupo, que o cerca, e
naõ haveria uma tangente por onde

se pudesse escapar a presidência
sem ferir as susceptihilidades dos
seos amigos e correligionários bem-,
tevis, <pte alias pela imprensa da
Provincia saõ reputados os únicos'
provocadores desse drama, que ia
produzindo as mais funestas conse-
queucias, O Presidente da Gamara,
trez Vereadores, e uni supplente
mais votado chamado para lime-
cionar na vaga do Sr. Amorim,
cuja exclusão havia sido competente-
mente deliberada, saõ membros le-

gaes da Gamara, constituem-na, e
os oílicios, em cjueelles liverão par-
te, saõ também taõ legaes, como
o serião quaesquer outros em que
tivesse intervindo o numero com-

pleto de Vereadores de que deve
constar a Gamara deste Município,
embora depois naõ tivessem que-
rido assigna-los os quatro Verea-
dores refractarios que constante-
mente anarchisaraõ a sessaõ e pro-
curarão invalidar tumultuariamen-
te as decisões legaes da Câmara,
auxiliados pela petulância e anda-
cia do Secretario, por quanto se
alguma injustiça havia n'essas de-
cizòes, ahi eslava o recurso da lei
para o Governo, e naõ era mister
que se produzissem para esse cíleilo
no recinto da Municipalidade sce-
nas de tumulto e anarchia, nem que
taõ grande apparato de força pu-
blica ou enviada pelo Sr. Presiden-
te da Provincia, ou empregada ca-
prixosamente pelas auetoridades po-
liciaes pertencentes à mesma par-
cialidade politica, viesse evitara ex-
clusaõ do Sr. Amorim, que pode-
ria ser depois annullada pelo Go-
verno, como foi, bem que injusta-
mente, acto esse a que se suhinet-
teraõ logo nossos amigos, co-
mo homens de ordem, appellando
para a definitiva decisão tio Go~
verno Imperial, em cuja rectidaõ ,
sisudesa e dignidade assàs coníião.

Accresce ainda â isto a bypocri-
sia com que S. Exc. adverte que
se devia adoptar o arbítrio proposto
por um dos Vereadores de se le-
var novamente essa questão ao co-
nhecimento do Governo, por quan-
lo para que assim procedesse a Ca-
mara, fora mister que por muitos
dias antes naõ tivesse estado nas
mãos da presidência uma represen-
taçaõ a tal respeito, que S. Ex. naõ
teve animo de resolver entregan-
do-a sem despacho.

Cumpre também fazer notar que
S. Exc. cahio cm unia triste con-

tradieçaõ observando, que os dois

primeiros oílicios dirigidos à presi-
dencia naõ devião ser publicados
antes ile es/ar resolvida pelo (iorer-
no a questão sobre que versava", que-
rendo agora suppòr esses oílicios
como enviados pela Gamara, quan-
do no principio da sua Portaria não
quizpor taes reconhecê-los.

Vamos agora às decisões da pre-
sidencia.

Quanto a 1..", entendemos que
foi justo o alvitre adoplado de se
enviar ao Sr. Chefe do Policia os
papeis que subirão à presença do
Governo, tendentes às occurrcncias
desse (lia, à fim de serem proces-
sados os indivíduos, que perturba-
raõ os trabalhos da Gamara, e cm-
baracaraõ o exercício de suas func-
cões: mas naõ podemos deixar de
reputar infeliz a lembrança de ia-
zer do Sr. Chefe do Policia o ca-
nal mais próprio para remelter às
auetoridades competentes copias de.
todas as peças que involverem cri-
mes de responsabilidade, a (im de

que ellas procedaõ contra algum ou
alirunsclos membros ou empregados
-i I

da Gamara, que ostenhaõpo.r ven-
tura commetlido. Naõ quizeramos
que a iniciativa fosse do Sr. Chefe
de Policia mas de S. Exc. , uma
vez, que esses papeis chegarão pri-
meiro às suas mãos. Convém (pie
a presidência tome ostensivamente
a responsabilidade de seos actos e
naõ se acovarde em presença do
cumprimento de seosdeveres quaes-
cpier que sejão. Mas teria S. Exc.
coragem para mandar responsabi-
íisar o Sr. Paço, único motor dos
distúrbios, que oceorreraõ n'csse
dia de sessão? S. lixe. quer as ve-
zcs ostentar firmeza e energia, mas
entra logo no palácio do Governo
o Sr. Paço, reune-se o club, e em
presença do Governo, os homens
da ordem, os Saquarcmas do dia,
começaõ logo a fallarem revoluções,
em punhaes, cm mortes, e eis logo S.
Ex. todo tremulo e convulso ante o
poder magnetisailor do Sr. Paço, c
contricto e hutuilliado à vista do
seo enorme crime ile rjucrer ser o
Presidente da Provincia, e naõ o
instrumento de um partido.

Quanto a '2/ decisão, he aonde
mais sohre-sahem a mà fé e par-
cialidade da presidência acompa-
nhadas da mesma covardia. S. Ex.
conhece a justiça, mas naõ teve a
coragem necessária para adoptar o

partido da justiça. Provou-se com



ilociimenlotirrcfrtigaveis, viil. ol.°
n. deste jornal, qne o Sr. Aniorim
íiavia mudado de domicilio por-
(iiie desde ÍJ!'|7 deixou de ser
conlem piado ciiimi freguez (le qual-
quer das Parorhiasda Capilal, nem
loi aqui qualificado volante, nem

jurado, ao mesmo passo que du-
ranle a sua longa ausência de Ire/,
annos no Codó loi sempre ahi con-
siderado conto domiciliará) por ter
sido volante, e jurado n'e-se termo
tendo até íuneeionado em vários

processos crimes como juiz ile falo.
Ent.re-t.anto naõ se peijon o Gover-
no de reputar mlerinamonnte \ e-
rcador o Sr. Amorim até defini-
liva decisão do Governo Imperial
a pretexto de uns documentos que
Ia em segredo llie forão mostrados.
Mas como o líslandarte parece o
órgão germino dos sentimentos de
S. lixe. , e nY.lle forão publicados
alguns documentos eom qtie.se pro-
curou destruir os fundamento.'! da
decisão da Gamara , passaremos a
analisa-los porque até deste modo
licarà ainda mais patente a boa fé
dessa triste representação pela qual
a Camarilha arrancou à presiden-
cia unia solução laõ miserável cm
uma questão importantíssima.

l.° inépcia: o Sr. Amorim lie do-
miciliario da Cidade porque cm pre-
senca da Cons'itiiieão tio Bispado titula
mais natural do que não Imitar a rol o
Vtirario aquelle que na Scplaagtsima
não se acho na Freguezici.

Entre-tanlo vejaõ-se as certidões
dos Vigários da Sé e Conceição em

que se baseou í. Gamara, e achar-

se-lia que elles não dão lugar a es-
sa miserável coaretada porque mui-

to explicitamente afiirmão, um,

que o cidadão Amorim residiu nos-

ta Cidade até o anno de 18'i7 tem-

po em que mudou de residência

para o Codó, c outro, que elle

nunca foi parochiano da Concei-
caõ, mas que segundo informações

que teve, foi estabelecer domicilio

no Codó. Accresce ainda at isto

que se essas duas certidões nada

provaõ, como por outras da mes-

ma naturesa se pretendei) provar,
que o Sr. Coronel Izidoro naõ he

domiciliario desta Cidade, bem qne
n'ellas se naõ alT.rme, como nas

outras, esta circunstancia?

2." inépcia: o Sr. Amorim he

domiciliado da Capital desde 1846

porque a certidão do Sr. Escrivão

Rosa he ftiho /""' •""'' ° ;S'r- -%''<'

o Escrivão da Subdelegucia da Sc

e do Juizo de Pu: du 1." Des/riclo cia de nma Capital laõ illir-lran-i,
tia mesma h're;nu :iu, quando o Sr, como esta, resolvem,o por lal mm,o
lin/.a certifica na qualidade de mm a questão— Amorim — em pre-ema
crivaõ da Pa/, da Fregue/.ia da Con- de uma lleprc-milamiõ laõ inepía
eeiçaõ acerca da qualificação rela- como a (pie mi pu.mc.imi no Sm-
liva a esla fregue/.ia, c naõ a da (andaria d'1-/ d;> mm', liam, Im-
Sé, acrescendo que temos documen- seada mu documenlus am".m mm,
Ios para ali? mo-trar-mos ipie o Sr. í ineplos! ' '

Siosa foi [iscrivão interino ci.i S.iJ.-- i
delegacia da Sé durante o impe-
dimeilto de moléstia do Sr. Piego _ü;>rn;mnom! mim, n |e,';mi '!o mimo
n"esse mesmo tempo. |(l;l l'mu-.ta il« mi <!" .Imiiio nlmim

3,° inépcia: o Sr. Amorim hei1'* "<y,r m'y"r: '''. (: 'l'1'"'' *".:> ¦ ,r.à d,.i
. . . '. . - ., ICapital, i: apear do al-mim,'- prop -.mm

domiciliaria da Capital, porque'()() C()|,(,!r;l> ,.,,,„ „,„,„,.,„ |„„if.,i.,,. caa-oi'-
sendo notificado pura servir de Jau dar, (• ()o úmira dia ¦', irariiim, ipie m
de facto no Jury do Cotio, couto o
a/lesla o próprio Juiz de Direito des-
se tempo, do seo mesmo partido, tle-
clarim que era domiciliario desta
Cidadã, c serviu nada obstante no
mesmo Jury, como se essa simples

tlgo nos s,!*i:-!r,'.
A posição do coller*ii na armo do mm

iialisiiio lie a de um c.scripini- imparcial ,
c Psl;l (' íiiiuiíl iiiiiii r;r*;it) p;ü';i st1 drwM'
apreciar as considerações du coiitcninnr.i-
mm rrlativas aos negócios da nossa Jiu.ii-
cipalidnde.

,. O cullei-.i reconhece que lia ir.n.Un rim-
declaração tosse ba-.lanle para se 

|(lilm,,nt0 .,.,,.., ., (.«,.|„.«(, ,;,, Sr. Vium-im
estabelecer e firmar o domicilio em presença dos r|,icuinmitos rm quo se i -

de uma pessoa. Sc assim fosse, ZF0IJ n Câmara, visto a''i,ir-so pm- c
, iii provada que u dilo Sr. \ismiim mmmu «'

bem eslanao todos os Jurados do . ¦¦ i> . .,..,  ...(Inmiciliii. Iiecmií!"",' mus. rui" , i. ¦. ¦-
Codó e Maranhão, dizendo e-tes ,.;., ,|;1 (Munira ,-,.,,,-.----- m. ,m,mi«s im' -m ¦¦ s

qne tinha O domicilio no Codó e da Camarilha de* ia pppell.ii- dmsa e\.'n-
aquelles no Maranhão para assim H" l1;"'" " Gm''"r,,íi' e l;"? I'"1'"1'/^'. :l
.'. ri i sessão com a admissão ttiimiuiiíina ue ve-

deixarem de servi.' como Jurados. ,.„,,„,.„ imni9as- e co;1- 0 facto de tomar
/|..a inépcia: o Sr. Amorim he\e> Secretario parte na discussão arropm-

do-se uai direito que só compele aos Ve-
readores. Reconhece eiiilim. quo o lado,
a que se encostou a administração previu-
ciai não oITerece o menoi' ponto de aecordo
com o credo do Gabinete açaial, pelos
elementos heterogêneos de que se cHinp.-io,
e o trazem sempre em uma continua c\-
ceniricidade com a politica do mesmo Ga-

Portanto ni esclarecida opinião do «oi-
lesa os (listurl)ius occa-uonadns ua Câmara
Municipal, de que se tem oci-npado a im-
prensa, partirão (Io lado ila Camarilha, o
¦mm. Sr. Penii/i não corres,mmI"o ao p.ym

domiciliaria data Capital, porqu
o Sr. Continha, que naõ era o
único membro da junta revisora,
declara, que a Junta não deo or-
ilem ao Sr. Escrivão Galhardo pura
por ti nittr<rem do nome desle Sr.
em 1 Sa7 n nota de haver mudado
de residência, entretanto que ia e-
xiste essa declaração, que de mais
disso lie corroborada pelo facto de
ter servido 11'essé mesmo anno o
dilo Sr. Amorim no Codó, como samenln do Governo esposando a causa

Juiz de facto em um processo cri-
me, e ter também Ia sido quali-
ücado votante, como consta da lista
dos volantes da Pregue/aa do Codó
remelíida a Presidência, c existen-
te na respectiva Secretaria.

Saõ estes os documentos que na
esclarecida eimparcial opinião deS

e os inlerrsses de um grupo, cujos pim-
capins eslão em oimom-ào com os do Ga-
biiiete . o a posição uirca rascavel . que
deve oecupar a administração provincial
no actual estado de cousas talvez produ-
sido pela politica desacert iSa de S. lixe
lie eolloear-se no centro de Iodos os par-
tidos, não se deixar per eües guve.ua.-,
iijits doininn-los.

As reflexões do cnllegn são bastantemente
,- , 

' 
¦ -' '¦ iudiciosas. Filhas da opinião de um escrip-

hxe. destruirão em grande parle os . , . .,„„¦,„ .,-, nu,,,,.,,-., mr imparcial, nastmiao so enas paia com-
SólidosIimdamentOS em qne se Lia- pleiamente destruirem as 1'uli'is ailegações
zeoil a decisão da Câmara! Certo i dessa miserável representação, frtictu de

ao le-losnaõ podemos conter O riso. j isnorancia e má fé que a Camarilha íei ctie-
- - mar á presença da nresijlcncia. P na (jial

porque nos parecerão ainda mais [)s f.,Ci;)3 nc.(.on.i(1()S „0|»cii)táda Cauiara
5! ii nicipal forão sohre-in.iniura.desngiinnòi.s.

Cumpre-uos agora indicai1 os pontos em
que descnrdanios do collega. O contem.

, . poraneo jiil:,.a in-';-iilar o aclo da Cainaia
Custa a crer que rasoes desta 

jsnhr(, a t,sd;isíl(, ,i0 Sl. .Amorim outenden-
ordem tivessem indtisido 0 Govet'-jdu (pie essa exclusão devia pari,!' da pri-
no a dar uma decisão taõ contraria I meira aucloridade da 1'roviucia, e nao da

i ,, .1 Gamara o>ie elle considera iiicompotenle
a jiislioa! Custa ainda mais a crer 

j 
"'v^' 

(h, |pi (lo ,.. (!, üut„U úe
que a Presidência se arrojasse a 1828 t.!,,|ihe:-:ii' essa exclusão, quo. uão está
faz.ee lima tal aílhmta à intelligen- a-oiliprehentlida em nenhum dos caos ua

extravagantes do que os e.vtrava-

gantes e disparatados sonhos de
um enfermo.
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tnfsina especificados. Pcrrnitta porem o
collcgV que lhe observemos não ser essa
a iutelligencia, que se ha dado constante
incute a lei, üü.j íò nesta como em todas
as demais Províncias do Império c ate. na
Corte. S. Exe. mesmo quando resolveo
a questão do Sr. Ainorim não contestou
a Câmara esse direito Pela lei citada n
nhuina ingerência pode ter o Presidente da
Provincia nos actos ila Câmara Municipal
senão por via de recurso na conformid.i.li
do art. 73 da mesma Lei. Era mister, poi»
que o acto da exclusão do Sr. A.norim
partisse da Câmara, cabendo a S. Exe. o
direito de resolve-lo definitivamente, sc este
cid.daõ sentindo-se aggravado pela delibe-
ração da Câmara recorresse para S. Exe.
Estn he uma questão de economia com que
nada tem o Goremo, salvo se nas delibe-
rações desta naturesa di-se oflensi de di
reitos, e alguém que sc julgar prejudicado
recorrer para o mesmo Governo.

Também não concordamos com o co!
lega quando nos confunde com esse grupo
tSo odiado na Provincia, e nos empresta
o.* mesmos principio* c excentricidades
que notou na Camarilha. Já muito antes
da elevação do Gabinete de 23 de Setem-
bro, quando acceita.nos a candidatura de
uin eminente Estadista do Paiz, por ocea
sião da eleição de Senador a que se pro-
edeo ultimamente nVsta Provincia, assás
demonstramos quaes erào nossos sentimeu-
tos políticos, e agora por esta folha aca-
bamos de enuncia-los mui explicitamente.
Repetimos e repetiremos ainda muitas ou-
trás veies para que o Paiz todo nos ouça,
entre nós e a Camarilha nào existe o me-
nor ponto de contado na política. Nunca
em tempo algum escrevemos na bandeira
politica do nosso partido o principio da
resistência armada ás auctoiidades consti-
tiiiihis. nunca proclamamos na tribuna da
Assembléa Provincial a separação do Norte,
nunca applaudimos c acoroçoainos os mo-
viin.ntos revolucionários de qne tem sido
theatro o nosso Paii.

Também não lie exacto o collega quando
atlribue a Câmara sobre a exclusão do Sr.
Amorim motivos alheios aos verdadeiros in-
teresses da Municipalidade. O procedimen-
to, da Cantara n'esse negocio basta para
justifica-la dessa iinputação. Do lado da
maioria que deliberou essa exclusão par-
tio anles delia uma representação ao Go-
Terno da Provincia sobre a justiça dessa
exclusão, e S. Exe. a quem forão apre-
xentados os documentos que coiuprovavão
a mudança de domicilio do Sr. Amorim
teve e.n seo poder muitos dias essa repre
tentação e por fim nada resolveo ! A' S.
Exe. pois, e ao lado a que elle se encos-
tou he que devem de ser altribuidos es-
sés mot;vos na direcçao dos negócios mu-
nicipaes, porque ao primeiro faltou a ei.er-
gia necessária para resolver a questão como
a justiça p-dia que ella fosse resolvida, e
no segundo falta o apoio da população para
sahir victorioso no pleito eleitoral que vai
occupar a Provincia. e porisso precisa de
recorrer a trapaça para o que se torna in-
dispensável organisar-se a todo o custo uma
maioria na Municipalidade. Cumpre no -
tar que quando os Vereadores da maioria
recorrerão á decizão de S. Exe. antes da
sessão do dia 18, não foi porque se não
julgassem com direito de resolver essa quês-
tão, mas sim pura dar ao Paiz um teste-
niunho de seos sentimentos ordeiros, pondo
lias mãos de S. Exe. , que alias havia já
issignado -com a Camarilha um compro-

misso político, a derizão qualquer que fosse
desse negocio, desejando (pie tudo partisse
da 1." authoridade da Provincia para que
não parecesse dictado pela politica. se o
acto emanasse exclusivamente da Câmara.

Concluiremos declarando ao collega que
elle hoje se acha em posição de prestar um
serviço importante ao Paiz, fazendo ver á
administração provincial a necessidade de
se collocar ella no centro dos partidos,
porque em verdade he este o pensamento
do Gabinete actual visto que não foi pos-
sivel realisar-se a conciliação que desejava
entre os partidos para de uma vez acaba-
rem esses ódios e animosidades que teiu
sido tão fatiies a Provincia.

Ciim|iriinent« de om» palavra.
— 1'roiiielteinos an.ilysar a declaração

feita pelo Exm. Sr. Penna no Estandarte
de 24 do mez lindo, pela qual S. Exe.
assegura que não lie candid t. na eleição a
que se vai proceder. É pois chegada a oc-
casião de cumprirmos a nossa promessa

Dissemos que os f.ictus desu.enlião as
palavras de S. Exe. He isto uma verdade.
PercorrSo-se os aclos du administração pro-
vincial desde o fatal momento en. que S.
Exe. entrou no exercício do seo cargo, e
ver-se-ha que não existe um só acto de
S. Exe. que não tenha sido dictado pelo
capricho ou pela vingança dos especulado-
res que tem sabido captar as boas graças
da presidência, e encaminhado a entregar
a Pruvincia ao dominio desses homens.

Como pois tem S. Exe a coragem de
asseverar á face de uma população inlei-
ramente convencida do contrario, que não
he candidato, porque quer collocar-se no
centro dos partidos e governar beta a Pro-
vincia 1

Entende S. Exe que para fazer uini boa
administração não deve esposar a c.usa de
um partido, ma-» «im collocar-se no cen-
tro dos partidos, c fazer justiçi â todos.
E será isto o qoe tem feito S Exe. ? Certo
que não. O Exm. Sr. Penna só t-m sido
até hoje um iustiumeulo da Camarilha que
o domina.

Chegou a esta Provincia c dentro em
poucos tnezes de governo as deniissrj-s vão
subindo a um numero espantoso. Forão
demittidos quasi todos os Delegados e Sob-
delegados e supplenies destes, que cxistiã.i.
e nomeados para esses cargos pessoas ou
ineptas, ou criminosas ou não residentes
nos destrictos: alterou-se a urdem dos sup-
plentes dos Juizes Municipaes. ilemiltiião
se com manifesta injiiftça guardas d'AI!'an

promptos a votar no Sr. Paço, ou no Exm.
Sr. Penna, são deiniltidos em massa os em-
pregados da Câmara Municipal, e S. Kxc.
lica impassível espectador de taes escanda-
los sem reparar a injustiça feita aos que
para o Governo recorrerão dessas mísera-
veis decizôes, são recrutados a poria da
Repartição das Obras Publicas alguns tra-
balltüdores do canal do Arapapahy. que vic-
ião receber seos jorni.es, porque não tinlião
ido jurar sobre a espada nos elubs da pre-
sidencia: nomeão se novos stipplentes de
Juizes Municipaes sem se ter ainda aca-
budo o quatriennio dos antigos, dão-se in-
formações inexaclas para o Governo Im-
perial. afim de se poder obter os despa-
chos para certos indivíduos, prejudica-se
o direito de outros com maiores habili-
tações, não se enviaudo para a Corte seos
Requerimentos que lição retidos e demo-
meios na Secretaria da Presidência para
não entrarem em concorrência, dão-se pas-
sagens do Estado nos Vapores a indivíduos
criminosos para que sejão subtrahidos a
acção du Justiça, einlim tem S. Exe. feito
e fará tudo quanto exigir a Camarilha que
o traz inteiramente subjugado. Ainda não
vimos tanto desembaraço, e ao mesmo
tempo tanta incapacidade, como o desein-
baraço e incapacidade de que tem dado
tão sobejas provas S. Exe. n'este seo otni-
noso governo.

Será isto collocar-se no centro rios par-
tidos, e fazer just ça a todos, como pro-
mette S. Exe nVssa fingida declaração ?
Se o Exm. Sr. Penna não quer ser De-
pulado por esta Provincia, para que se tem
prestado a tantas perseguições ? Para que
continua n'esse syslema de inversão tão
reprovado pelo Gabinete actual? Para que
se entregou corpo c alma nas mãos de uma
Camarilha tão odiada pelos Maranhenses?
Porque consente que no Palácio do Go-
verno se reiuião os clubs dessa facção, e
n'elles se concertem planos de an.iichía e
desordens, e até se decreti in assassinatos
de algumas pessoas influentes? Porque não
lem curado dos interesses da Provincia 1
Porque consagra e dedica todo o tempo
da sua presidência a uma politica vergo-
tihosa e miserável? Para que tanta dedica-
cão a Camarilha, a pt.nto de lhe sacrifi-
car um pai Ido numeroso que apoia sin-
ceiamente .. G .bincle actual? He deste mo-
do que se governa bem uma Provincia?
Quem pois se deixará iIludir pelas palavras
calculadas do Sr Heiculano Ferreira Penna?
Certo ninguém se persuadirá que S. Exe.

em algum grande interesse occulto tenha
dega. ofliciaes beneméritos do corpo de 11)0!. fo|'ino,i0 ispoiado os ódios e tingair-
Policia que havião feilo relevantes ser.i- J,..,, (j^s,,;, focenu: nem he crivei (pie S. Ex.
ços, introdusirão-se na Gamara Municipal. |.l9!ljm tonlin contrariado a politci do G.i-
como Vereadores, cidadãos que já haviíio

perdido este Cargo, forâo approvadas umas
verno Imperial nVsta Provincia, e descido

tantas ,-ibj ecoes unicamente para fazer
eleições municipaes cm que por decisão du|(, Sr |>,1Ç() .» ,,„(,.„(„. He pois S. Exe.
Governo intervierão Eleitores anmiMariusj candidato. e taulo assim lie que para o in- . ,_.  que pa
pela Câmara dos Deputados, sendo oxcltii- | tcrior*ohovcm recommendacõcs a fim de se

não deixar de incluir o nome de S. Exe.dos de funecionar os legítimos eleitores,
'proced.-o se por ordem da presidência ào
' 

mais violento e descomedido recrutamento,
nâo se tinha respeito as izenções da lei,
não se recrutava para o serviço nacional,
mas para se dar pasto a uma vingança, para
se aterrar a população e traze-la foragida,

porque não quiz o povo comparecer nas
reuniões eleitoraes do Sr Maia. obrigão-sc
as pessoas que pretendem trabi.lbar no ca-
nal do Arapapahy a apresentarem um ai-
[estado de condueta do Subdeíegado do des-
tríeto, islo he, um alteslado dos sentimeu-
tos políticos que profissão, se estão ou não

na chapa da Camarilha, e ..'este caso ai
.Ia Provincia em que he candidato um tal
Presidente...

— O nosso prestiinte correligionário o
Sr. Bernardo de Simsa Roza será defen-
dido em o n. seguinte das iniputaçõos ca-
liunniosas que lhe fi/erão os cinco Verea-
dures anaiclii-tas na Representação que le-
varão á pr. s uça do Governo.

"Vrxti» tjp. prc-rlsa-He «liim «¦»•••.
powitur.
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